
                     REGULAMENTO DO CONCURSO CASTING SABER +: AMÉLIA REY COLAÇO  

 

 

 

1º 

Organização 

1.O Casting Saber +: Amélia Rey Colaço é promovido pela Biblioteca da Escola Básica e 

Secundária Amélia Rey Colaço, com o apoio da Direção do Agrupamento, dos professores da 

equipa da biblioteca. 

2º 

Objetivo 

1.O Casting Saber +: Amélia Rey Colaço é uma prova destinada aos alunos da Escola que tem por 

finalidade selecionar os três melhores alunos que evidenciem capacidade de improvisação, 

criatividade, expressividade, originalidade, postura em palco e técnica vocal, com vista à 

publicitação durante as Jornadas Culturais. 

3º 

Participação 

1.O Casting é aberto a qualquer aluno da Escola Básica e Secundária Amélia Rey Colaço, 

independentemente das idades, que deve formalizar a sua candidatura através de inscrição na 

Biblioteca da Escola. 

4º 

Provas 

1. Do Casting constam quatro provas:  

  Prova 1 - Cultura Geral sobre a atriz “Amélia Rey Colaço” (prova eliminatória) a realizar em 18 

de novembro de 2013; 

    Prova 2 – Pantomima a realizar em 7 de março de 2014; 

    Prova 3 - Diálogo ao telefone a realizar em 7 de março de 2014; 

    Prova 4 – Leitura encenada de um texto (conto, poema, etc…) a realizar em 7 de março de 2014. 

2. As provas têm as seguintes especificidades: 

  Prova 1 – pesquisar, previamente, no site do Agrupamento de Escolas de Santa Catarina 

(Patrono) ou noutros sites sobre a biografia da atriz Amélia Rey Colaço informação sobre: datas 

importantes, peças que representou, companhia de teatro que fundou, atores com quem 

contracenou, etc…) 

  Prova 2 – Contar uma história em 3 a 5 minutos através do gesto (podem-se emitir sons/ruídos, 

mas não se pode usar a linguagem) 

Prova 3 – Simular uma conversa ao telefone que deve obrigatoriamente obedecer ao tema do 

Plano Anual de Atividades “REPENSAR E VALORIZAR O AMBIENTE”. 

Prova 4 – Ler em voz alta ou de cór um poema/ conto e encená-lo (pode-se trazer objetos). 

3. As provas serão avaliadas tendo em conta os seguintes critérios: 

a) Capacidade de improvisação  

b) Criatividade 

c) Expressividade 

d) Originalidade 

e) Postura em palco 

f) Técnica Vocal 



5º 

Júri 

1. O júri é constituído pelos docentes Cristina Gala, Rogério Russo e Maria Cristina Rodrigues. 

6º 

Divulgação 

1.Os finalistas do concurso serão divulgados na página da Escola até ao dia das Jornadas Culturais  

7º 

Prémios 

1. A entrega dos Prémios e das Menções Honrosas será realizada no dia 21 Março, em cerimónia 

presidida pela Diretora do Agrupamento. 

2. Ressalva-se o direito de alteração da data e hora da cerimónia, por motivos de força maior, sendo 

que, em caso de alteração, a nova data será notificada aos candidatos finalistas e aos distinguidos 

com Menções Honrosas. 

8º 

Categorias 

1. As categorias de participação são divididas em dois grupos:  

    a) Categoria i) Participantes entre os 10 anos e 13 anos; 

    b) Categoria ii) Participantes com mais de 13 anos. 

9º 

Prémios 

1. A cada um dos vencedores designados pelo Júri, para cada uma das categorias, será atribuído um 

cartão FNAC no valor de €40,00 (quarenta euros). 

2. Os membros do Júri podem, por deliberação tomada por maioria dos seus membros, atribuir 

Menções Honrosas. 

10º 

1. As decisões do Júri do Concurso não são suscetíveis de recurso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


